
F L A S H  I N F O S
C O M M U N E  D E  C H E V R A I N V I L L I E R S

A V R I L  2 0 2 3

N°5

B U D G E T  E T  F I S C A L I T E  2 0 2 3
A U G M E N T A T I O N  D E S  B A S E S  D E S

T A X E S  F O N C I E R E S  P A R  L ' E T A T
 

+  7 . 1 %
T A U X  D E S  T A X E S  F O N C I E R E S  

P A R T  C O M M U N A L E
 

+  0 %
D a n s  l e  c a d r e  d u  c o n t e x t e  é c o n o m i q u e  a c t u e l ,  l e  C o n s e i l  M u n i c i p a l  a
d é c i d é  d e  n e  p a s  a u g m e n t e r  l e s  t a u x  d ' i m p o s i t i o n  d e  l a  p a r t  c o m m u n a l e .
T o u t e f o i s ,  v o t r e  i m p ô t  a u g m e n t e r a  d u  f a i t  d e  l a  r e v a l o r i s a t i o n  f o r f a i t a i r e
d e s  v a l e u r s  l o c a t i v e s  c a d a s t r a l e s  q u i  c o n s t i t u e n t  l a  b a s e  d e  c a l c u l  d e s
i m p ô t s  l o c a u x .

BUDGET PRIMITIF 2023

2 3 6  7 0 0  €

8 9  0 7 9  €

B u d g e t

p r é v i s i o n n e l  v o t é

p a r  l e  C o n s e i l

M u n i c i p a l

F O N C T I O N N E M E N T

I N V E S T I S S E M E N T  €

R é p a r t i t i o n  d e s  d é p e n s e s  d e
f o n c t i o n n e m e n t

C h a r g e s  d e
p e r s o n n e l

I n d e m n i t é s  e t
f r a i s  d e

s c o l a r i t é

C a d r e  d e
v i e ,

e n t r e t i e n ,
f ê t e s  e t

a n i m a t i o n s

R e v e r s e m e n t  d u  f o n d s  d e
p é r é q u a t i o n  i n t e r c o m m u n a l



N°5

1 6  j u i n

0 3  s e p t e m b r e

1 7  n o v e m b r e

0 3  d é c e m b r e

T A X E  D ' A M E N A G E M E N T

(surface taxable x valeur forfaitaire x taux communal) + (surface taxable x valeur forfaitaire x
taux départemental) + (surface taxable x valeur forfaitaire x taux régional)

La taxe d'aménagement est applicable à toutes les opérations d'aménagement, de construction, de
reconstruction et d'agrandissement de bâtiments ou d'installations, nécessitant une autorisation
d'urbanisme (permis de construire ou d'aménager, déclaration préalable). 
Elle s'applique dès qu'une surface délimitée par des murs et couverte est créée, à condition que la
superficie dépasse 5 m2 et que la hauteur du plafond soit supérieure ou égale à 1,80 m.
Les abris de jardin ou une annexe extérieure à la maison d'une surface supérieure à 5 m² sont
concernés par la taxe d'aménagement.
Le montant de la taxe est calculé selon la formule suivante :

La taxe d’aménagement est à payer uniquement lors de l’année de l'opération de construction ou
d’aménagement.

Le terrain va être remis en état mercredi
26 avril par les services municipaux et
le Président du Comité des fêtes

E X E M P L E  D E  C A L C U L

 

A b r i  d e  j a r d i n  d e  8 m ²

 

V a l e u r  f o r f a i t a i r e  2 0 2 3  :  1 0 0 4  €  / m ²

B a s e  t a x a b l e  :  1 0 0 4  x  8  =  8 0 3 2  €

 

T a u x  c o m m u n a l  2 0 2 3  :               3 . 0 0 %  

T a u x  d é p a r t e m e n t a l  2 0 2 3  :         2 . 2 0 %

T a u x  r é g i o n a l  2 0 2 3  :                  1 . 0 0 %

 

M o n t a n t  T O T A L  

d e  l a  t a x e  d ' a m é n a g e m e n t

4 9 7 . 9 8  €
 

P l u s  d ' i n f o r m a t i o n s  e t
s i m u l a t e u r  s u r

w w w . d e m a r c h e s . i n t e r i e u r . g o u v . f r

A p é r i t i f  c o m m u n a l

V i d e  g r e n i e r

S o i r é e  B e a u j o l a i s

M a r c h é  d e  N o ë l  e t
c o n c e r t

AGENDAR E N O V A T I O N  D U
T E R R A I N  D E  B O U L E S


